
Prefeituro Municipol de Surubim
P*ocuRADoRIA aERAL Do uuNtcipto

CONTRATO n" O39/2O19

Processo Licitatório n" O24/2OLB

Pregão Presencial no 017/2018

CONTRATO DE AQUISIÇÃO, QUE ENÍRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE SURUBIM, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÃO, E, POR DO OUTRO LADO, A EMPRESA MAPA

MIX COMÉRCIO LTDA EPP, EM DECORRENCIA DA

REAUZAÇÃO DE UCITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO

PRESENCIAL NO' 01712018, PROCESSO LICITATORIO NO.

O24/20I8, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL NO 8'666 DE

21.06.1993 E DEMAIS ALTERAÇÕES.

por este instrumento de Contrâto, a MUNICÍPIO DE SURUBIM, pessoa jurídica de direito

público interno, inscrito no cNPJ sob o no 11.361.862/0001-66 , com sede na Rua João Batista, através

cta SECRETARTA DE ADMINTSTRAÇÃO, representada pela sua secretária, a Sra. Danusa Medeiros

piancó da Silva, em conjunto.orn , iaC*arORIA DE SAÚDE, ambas com sede nesta cidade, neste ato

representada pelo seu titular, o sr. Thyago Belo Pedrosa, inscrito no cPF 039.201.014-30, residente e

domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições, daqui por diante designada simplesmente

CONTRATANÍE e do outro lado a empresa MAPA MIX COMÉRCIO LTDA EPP, inscrita no CNPJ

sob o no 22.552.7 66/OOOL- 11, estabelecida na Rua Hemetério Maciel, no 400, várzea, ReciÍe-PE,

representada neste ato pelo Sr. Flaúcio de Araújo Guimarães, brasileiro, divorciado, empresário,

inscrito no CPF n' 688.629.204-82, portador da cédula de identidade no 4'678'30-l SSP/PE, residente e

domiciliado na cidade de Recife/PE, doravante designada simplesmente CoNTRATADA, têm entre si

justo e acordado, ê celebrâm o presente CONTRATO mediante as seguintes cláusulas e condiçôes, que

rrutuamente outorgam e estabelecem, tudo de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL No 017/2018,

pRocESSO UCITATORIO N'024/2018. Este contrato é regido pela Lei 8.666/1993, Lei 10'520/02', LC

L23/2006 e demais normas pertinentes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Estecontratotemcomoobjetoaevêntuelàquislçüodêmedlcâmêntosparâatêndêrasdemandasdo
Éoder Executivo do Município de Surubim, conforme especificado em cada ordem de fornecimento;

que passam a integrar este Termo de Contrato

cúusuLA SEGUNDA - DA DocuMENrAçÃo

São partes integrantes deste Contrato, para todos os fins de direito' o processo rela

$ulr1

$$$
PR GÃO

Rua João Batista, 80 - Centro - Surubim / PE - CEP: 55 750-000

o



Prefeituro Municipol de Surubim
PqocuRAD0RIA ãERAL Do nuNtcÍpto

PRESENCIAL No 0017/2018, PROCESSO LICITATORIO No 024l2018,e todos os seus anexos.

cúusuu rpncErRA - DA vIcÊrucn

O contrato terá vigência de 3 (três) meses, contados da assinatura, podendo ser prorrogado nos

casos previstos na Lei no 8.666/L993.

CLAUSULA QUARTA - DO PREçO

PAúGRAFO PRIMEIRO:A Contratante pagará a Contratada o valor de R$ 189.705,01 (cento e oitenta
e nove mil e setecêntos e cinco reais e um centavo), de acordo com a soma de valores totais dos
respectivos lotes: I-A, II-A e IV-A.

LOTE I-A

L

ITE

M
DESCRTçAO UNID. UNITARIO SOLICITADO

VALOR
TOTAT

1. ÁcrDo AcETtLsAuclLtco rAM poNADo looMc cotúP 0,42 180 7 5,60.

750 -990,00ACIDO ASCORBICO 20Mt FRASCO t,32

co rvl P 0,05 9.600 480,003. ACIDO FOLICO 5I\4G

4. ALBENDAZOL 401úG/1..'11 SUSP ORAL 10N,l1 FRASCO 1,19 205 243,95

cof/P 0,01 14.000 980,005. ANLODIPINO lOMG

ANLODIPINO 5t\,4G COIüP 0,05 42.500 2.725,006.

0,16 8.0007 AI.,4OXICILINA 5OOIüG COMP 1.280,00

AMOXICILINA 5OIüG/IüL PO P/ SUSP ORAL 60I\,11 FRASCO 4,33 462 2.000,46

ATENOtOt 25túG CON,4P 0,04 5.000 200,009

0,04 820,0010. ATENOLOL 501,,4G COMP

5,60 100 s60,0011. AZTTROMTCINA 2OOt4G/t\,41 pO p/ SUSp ORAL

281,00SOL. NASAL 2,87 100
12. BROMIDRATO DE FENOTEROL (BEROTEC) 5MG/ML

50L INALATORIA

0,03 95.216 2.858,28CAPTOPRIT 25 [,4G COIúP13.

CAPSULA 0,31 17.500L4. CEFALEXINA 5OON,4G

5,30 482

5.425,00

2.554,60FRASCO15. CEFALEXINA 5OIÚG/ML SUSP ORAL 60IVL

COIÚP 0,15 3.000 450,00cETOCONAZOL 2001úG16.

0,20 14.000 2.800,00COMPr7. CIPROFLOXACINO 5001',4G

FRASCO 1,46 700 1.022.00CLOREÍO DE SODIO 0,97. 25OML - SISTEMA ABERTO18.

2.970,00FRASCO 1.3 50
19. CLORETO DE SODIO 0.9'lo SOL IN.l 500t,41 - SISTE[,4A

A8 ERTO

530 37,10COIVP o,0720. COI\,4PLEXO B COIú PRIMIDO

2,30 90 2ú ,40FRASCO2L. COMPLEXO B SOL ORAL

200 190,00ÍUBO 0,95DEXAN4EÍASONA CREME 0,17o 10G22.
0,46 442 203,32COMPERITROMICINA ESTOLADO 5OOMG23.

14.000 560,000,04FUROSEMIDA 4OMG24
968,49COMP 0,03 32.28325. GLIBENCLAMIDA 5I\,,1G

0,02 38.000 760,00CO N/l P26. HIDROCLOROTIAZIDA 25IúG

7,99 100 199,00VIDRO
27. HrDRoxtDo or nluuÍruto 61,5rüG/ML susp oRAL

lOOML
1.17 5 7.292,50FRASCO 1,10IBUPROFENO 50MG/t,41 GOÍAS 301\4128.

i;.770.00COÍ\,4 P 0,11
't.ooo,ãr29. IBUPROFENO 600MG

i"'à.
\ 7_\

FRASCO 0,84 Á*-,1
IPRATROPIO BROMETO DE 0,25T,4GIIüL SOL

INALANTE 20ML
30.

0,20 bõo \ \o,obcorüP31. IVERI"4 ECTINA 6MG

TREOERI LIMA
OAB,PE 18280Rua João Batista, 80 - Centro - Surubim / PE - CEP: 55.7
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Prefeituro Municipol de Surubim
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

32 KOLAGENASE + CLORANFENICOL 30G 10,60 500 5.300,00

33. LEVOTIROXINA SODICA 1OON,1G cotúP 0,17 2.500 425,00

34 LEVOTIROXINA SODICA 25I\4G cot,4P 0,L1 10.000 1.700,00

35 LEVOTIROXINA SODICA 50IüG cotúP 0,18 11.000 1.980,00

36. TIDOCAINA 27O GETEIA 3OG TUBO 2,20 300 660,00

37- LORATADINA 1MG/IüL XAROPE 60Mt VIDRO 2,06 350 72t,00
LORATADINA lOMG co[,4P 0.07 4.500 315,00

39. LOSARTANA POTASSICA 501,,4G col",1P 0,05 103.750 5.187,50

40. tüEBENDAZOL 100t',4G COIúP 0,05 2.150 107,50

4L. N,,lETFORMINA 5OOIVG cotüP 0,07 23.000 1.610,00

42 t\4 EÍFO RlúlNA 8 50 l\,1G CON,lP 0,06 109.384 6.563,04.
43 N4ETILDOPA 25ON4G co t\4 P 0,29 18.000 5.220,00

44 t,4EÍOCLOPRAMIDA 10N4G co [,4 P 0,12 855 - 102,60

45. L4ETOCLOPRAMIDA 4lüGlN.41 SOL ORAL 10lvlL FRASCO 0,62 600 37 2,00

46. IVETRONIDAZOL 25OMG CO[/P 0,08 10.750 860,00

4'1- lúETRONIDAZOL 40MG/[llL SUSP ORAL 100N41 VIDRO. 3,34 150 501,00

48 METRONIDAZOL GEL VAGINAL 5OG COM 10

APLICADORES
TUBO 3.96 580 2.296,80

49 MICONAZOL 2% CREME VAGINAL 28G TUBO 2,32 149 345,68

NIFEDIPINO 20IüG co t,4 P 0,06 37.000 2.220,00

51. NISTATINA CREME VAGINAL IOO.OOOUI 6OG C/
APUCADOR

TUBO 4,11 200 822,00

52 ólro nvncrnrre c/ AGE 2ooML COIüP 3,70 200 740,00

53. óleo l,rlruEnni oasEuNA LieutDA/pEÍRoLATo)
lOOML

VIDRO 2,37 200 414,00

54 PARACEÍAT/,IOL 2OOMG/ML SOL ORAL 15I.,41 0,7 3 600 438,00

55. PERtvANGANATo or porÁssto roovc cot.4P 0,07 200 14,00

56. PERl\4ETRINA 1vo LoÇÃo 60 [,4 L VIDRO 2,83 15 272,25

57 PREDNISOLONA 3MG/N/L 60[,41 VIDRO 3,\4 100 314,00

58. PROPRANOTOL 401\,1G COIúP 0,03 20.000 600,00

59. RANIÍIDlNA 150IúG cotúP 0,08 10.500 840,00

60. SAIS PARA REIDRATAÇÃO PO SOL ORAL 27,9G ENVE LOPE 0,54 1.000 540,00

61. SINVASTATINA lOMG COMP 0,08 8.800 704,00

62. SINVASÍATlNA 20IüG COMP 0,09 60.500 5.445,00

63. SINVASÍAÍINA 40I.,4G COMP 0,11 108.900 11.979,00

64. SULFADIAZINA DE PRATA 1OlÔ 3OG TUEO 3,45 400 1.380,00

65. SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA (40+8)MG/ML

SOML
VIDRO 1,24 250 310,00

66. SULFAI,.lETOXAZOL + TRIl\.4ETOPRIIúA (400+40)lüG COIúP 0,12 3.000 360,00

67- SULFATO FERROSO 25MG/[,4t SOt ORAL 3OIVL FRASCO 0,87 485 421,95

68. SULFATO FERROSO 40MG cotúP 0,05 7.283,15

69. VALSARTANA 16OMG COMP 0,44 1.760,00

70. VALSARTANA 32OIúG cotúP 0,14 6.000 840,00

71. VALSARÍANA 80I"4G COMP 0,44 4.000 1.760,00

VATOR TOTAT: 101.157,37

UNITARIOITEM DEscRrçÃo UNID. sorrctl -,t41 [po
1 ACIDO ASCORBICO 5t\.4 L AI\,4 PO LA 0,59 ú íÀr

ACIDO TRANEXAMICO 50MG/ML SOL INJ 5ML AMPOLA 4,\2 t \

LOTE II.A

Rua João Batista, 80 - centro - Surubim / PE - cEP: 55.750-000
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Prefeituro Munictpal de Surubim
PRocuRADoRIA aERAL Do uutttcípto

3 ÁGUA PARA rNJEÇÃo loML Al\,lPOLA 0,t2 2s.000 3.000,00

4. AMIODARONA 50IúG/N,41SOL IN] 3I\,4 L A[IPOLA r,81 313 585,31

5 AN4PICIUNA SODICA SOL INj 2ML t/A 6,50 190 1.235,00

6. BENZILPENICILINA BENZATINA 1,2OO,OOOUI SUSP INJ Al\/POLA 9,20 1.750 16.100,00

EENZILPENICILINA BENZAT]NA 600.000UI SUSP INJ AN,,1PO LA 8,50 600 s.100,00'
8. EROMOPRIDA 5I\,IGIML SOL IN,] 2IúL AIÚPO!A 1,04 60s 629,20

9. BUPtvAcAÍNA 5N,tGl[,41 4M L AN,4 PO LA 2,43 93 225,99

10. BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA + DIPIRONA
(4MG/ML + 500MG/l','lL) SOL INJ 5ML

Al,,4POLA L,32
960 t.261,20

11. BUTILEROMETO DE ESCOPOLAMINA 2OMG/ML SOL

INJ 1T,41
AN4 POLA 0,78

1.3 50 1.053,00

L2. CEFALOTINA SODICA 1G SOL IN.] AIúPOLA 7,46 700 1.022,00

CEFÍRIAXONA SOL INJ AI\,4 POLA 1,54 350 539,00

L4 CETOPROFENO 1001',,1GlML SOL INI 2N,41 AMPOLA 7,22 900 1.098,00

15. CIPROFLOXACINO 2t'/G/ML SOL lN.J 100M1 BOLSA 21,,76 83 1.806,08

16. ,CLoRETO DE SODTO 0,9% SOL INJ 100M1 (SrSTEIúA

FECHADO)
FRASCO 2,00

200 400,00

t7. cLoRETo DE sóDIo 0,9% soL rNJ 2soML (srsÍÊMA
FECHADO)

FRASCO 2,42
320 174,40

18 clonro or sóoro 0,92. sor rNJ sooMl (srsrEMA

FECHADO)
FRASCO 2,58

3.500 9.030,00

CLORIDRATO DE ONDASETRONA 4N,4G 2ML SOL INJ AMPOLA 0,7 619. 994 155,44

20 CLORIDRATO DE RANITIDINA 251',4GlML 2L4L AMPOLA 0,40 650 260,00

2t DESLANOSIDEO O,2MGlML SOL INJ 2ML AMPOLA 1,43 100 -143,00

22. DICLOFENACO DE SODIO 75MG/3ML SOL INJ 3ML AMPOLA 0,52 1.238 643,16

23. DIPIRONA SODICA sOOMG SOL INJ 2IVL A I\,4 POtA 0,40 2.600 1.040,00

24. FOSFATO DE SODIO MONOBASICO + FOSFATO DE

SODIO DIBASICO (160+60)lvlG/M L 130M1
FRASCO 4,7 3

236,50

25. FOSFATO DISSODICO DE DEXÂMEIASONA 2MG/À,41

SOL INJ 2,5M1
AN,,l POLA 0,46

2.250 1.035,00

AIÚPOLA 0,56
3.080 t.124 80

26. FOSFATO DISSODICO DE DEXAMETASONA 4MG/IüL
SOL INJ 2,5IúL

27. GENTAIüICINA 20i,4GlML SOt INJ 1ML A[,1POú r,14 225 256,50

AMPOLA 0,28 1.000 280,0028. METOCLOPRAI/'llDA 5lvlG/ML SOL INJ 2túL

29. NITROGLICERINA 5IúG/IVIL SOL INJ 5ML A[,4POLA 30,46 14 426,44

F/A 6,00 120 7 20,0030. OMEPRAZOL 40IVlG

2,03 205 416,1531. PROIü ETAZINA 25MG/M L 2I./L

FRASCO 2,52
s00 1.260,00

32. soLUçÃo GLrcosADA s% s00r\rL - srsrEMA
FECHADO

2,9s
400 1.180,00

33. soLuçÃo RINGER + LACTATO SOL INJ SOOML

(5I5ÍEMA FECHADO)
FRASCO

F/A 2,79
L15 488,25

34. SUCCINATO SODICO DE HIDROCORÍISONA 100t\4G

SOL INJ

4,86
120 583,20

35. SUCCINATO SODICO DE HIDROCORTISONA 5OOMG

SOL INJ

SERINGAS 13,55 27 365,8 536. ENOXAPARINA SODICA 40MG/O,4IVL SOL INJ

FRASCO 4,96 6s .á60Rm1a37 GLICEROL ENEIúA 12OMG/M L 250ML

VALOR TOTAL: 2,41

UNITARIO SOLICTTIÍEM D ESCRI UNID.o
LOTE IV-A

Rua João Batista, 80 - Cêntro - Surubim / PE - CEP: 55.750-000
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Prefeitura Municipol de Surubim
PROCURADORIA GERAL DO UUT,IICÍPIO

TOTAL

0,34 225 - 76,50ACICLOVIR 2OOl\,4G COIüP

35,70 10 357,00

t,79 315 677,25BISOPROTOL 2,5IVG

BISOPROLOL 5I,4G COMP 7,82 105 191,104

CO I\I P 0,38 r..007,005 BISSULFATO DE CLOPIDOGREL 75MG

co tvlP 3,03 95 287,856. BROMOCRIPTINA 2,5MG

10,62 377,707 COIVP

COMP 0,13 990 728,108. CARVED]LOL 12,5I\,4G

CARVEDILOL 25MG COÍ\4P 0,20 3.000 600,009

0,09 4.800 432,40TARVED]tOL 3,12IVG COMP

CO N,4 P 1,48 560 828,8011 CILOSTAZOL lOOIVG

0,79 305 240,95L2. cttoSTAzoL 50tüG cotüP
CO N,4 P 1,50 t.250 1.875,0013.

cot\,4 P 2,29 155 354,95CLARITRON/ICINA 5OOMG

300 60,00co [,4 P 0,2015. CLORIDRATO DE CLONIDINA O,1OON/C

COMP 0.31 750 232,5016. CLORIDRATO DE CLONiDINA O,2OOMG

4ta 176,30CON,1P 0,43t7. CLORIDRATO DE DILTIAZEN 6O[/G

VIDRO 28,90 16 462,40
18. CLORIDRATO DE OXIBUTININA 1MG/ML XAROPE

120ML
COIúP 0,31 680 210,80L9. CLORTALIDONA 25N,4G

tÁo 235 1.055,1sD]ACEREINA 5ON,,1G cotúP20.
CO I'/ P 1,65 1.8 20 3.003,0021.

COMP 0,30 550 165,0022. ESPIRONOLCTONA 25MG

20,29 13 263,71COIVP23. ESTROGENOS CONJULGADOS O,3IüG CRIELA C/27

438,15cotvP 29,2t 15
24 ESTROGENOS CONJULGADOS 0,625IúG CREM E

VAGINAL

COMP 35,36 35 1.231,60
ESTROGENOS CONJULGADOS 0.625IúG CARÍELA

c/28
205 279,35COIúP 1,,07FENOFIBRATO 25ON,lG26.

1.381,801,88 135

27. FOSFATO DISSODICO DE CIÍIDINA (CMP) +

TRIFOSFAÍO TRISSODICO DE IRIDINA (UTP) +

ACETATO DE HIDROXCOBALAN,4INA

5lúG+ 1,5[/'lG+ 1,0

1.016,60FRASCO 44,20 2328. FUN,lARATO DE FLUTICASONA 27,5N/CG SPRAY

NASAL
380 387,60COI\,4 P 7,O229. GUCAZIDA 3O[,4G

2,04 350 174,00cotvP30
100 85,00cotúP 0,8 531 GLII\,,lEPIRIDA 2MG

r,46 210 394,20CO I'l PGUMEPIRIDA 4MG
2LA 348,601,6633. IúETROPOLOL SUCCINATO 1OOÍV1G

107,100,51 2t0COMPM ETROPOLOL SUCCINATO 25I\,1G34.
3.000 3.030,001,0135. METROPOLOL SUCCINATO 5OI"4G

115 12,45FRASCO 0,6336. IüIFLASONA CAPSULA INALATORIA 2OOIüG 120

DOSES
34,38COIVP. 0,18 19137. NITROFURANTOINA lOOMG
308,000,88 350COMPOXIBUTINA 5N,4G38.

0,11 z.offioon A rkhQpocor,,1PPROIVEÍAZ]NA 25MG
ís\oCON/P 0,46 36"40 PROPATILNITRATO 10N,1G

0LlFBEDER
OABi?E

Rua João Batista, 80 - Cêntro - Surubim / PE - CEP: 55.750-000

1.

FRASCO
2. BECLOM ETASONA DIPROPRIONATO 25OMG/DOSE

AEROSOL NASAT 2OO DOSES

COMP.3.

2.650

CARBONATO DE CALCIO 5OOMG

10.

CIPROFIBRATO lOOIúG

L4.

DIOSN,'1lNA + H ESPERIDINA 450+501üG

25.

COMP

GLICAZ1DA 60MG

32.
co l\,4 P

cotúP

39.



Prefeituro Municipal de Surubim
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

PARAGRAFO SEGUNDO: Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos dê frete,
inclusive quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais, comerciais ou de
qualquer outra natureza resultantes da execução do contrato.

cúusulA qurNTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

PAúGRAFO PRIMEIRo: Por se tratar de Registro de Preços, os recursos financeiros para fazer face

às de5pesas da contratação correrão por conta dos órgãos e entidades, cujos elementos de despesas

constarão nos respectivos contratos e nota de empenho, observadas as condições estabelecidas no
processo licitatório.

PAúGRAFO SEGUNDO: O pagamento dos produtos adquiridos será feito ao

íornecedor,d iretamente pelo órgão aderente, à vista do seu efetivo fornecimento e mediante a

apresentação de nota fiscal e fatura discriminativa, devidamente a testa da pelo setor competente do
promotor da compra, no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da data de entrega do material;

PAúGRAFO TERCEIRO: O pagamento só será efetuado na forma prevista neste documento se a

licitante vencedora permanecer com todas as condições de habilitação válidas;

PAúGRAFo QUARTo: o preço unitário e total para esta licitação compreende
remuneração devida;

PARAGRAFO qUINTO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados

exclusiva do CONTRATANTE, fica convencionado que a taxã de atualização fin

data referida no PARÁGRAFO SEGUNDO E a corresp

a u ntca

cae

41. RIVAROXABANA 20N,1G COMP 5,37 210 1.449,90

42 SALBUTAMOL lOOMG SPRAY FRASCO 7,82 3s0 2.131 ,00

43 SHINUS TÊREBINTHFOUUS RADDI (AROEIRA) GEL

VAGINAL C/ 1O APLICADORES
TU BO 13 1.110,52

SUPTEMENTO DE VITAN,IINA E MINERAIS DE A E

ZINCO (CETRUM)
cotúP 1,82 754,70

45. TARTARATO DE I"4ETROPOLOL lOOMG CON4P 1,16 290 336,40

46- .ÍlMOLOL MALEATO 0,50l. COURIO cotüP l,J5 15 99,7 5

47. VERAPAMIL 8OIVlG 0,09 400 36,00

48 LEVETIRACETAM (KEPPRA) 250N4G COIúP 1,38 510 703,80

49. COLECALCIFEROL 2,OOOUI VITAIúINA O3 CO I\,4 P 1,41 255 359,55

50. DUTASTERIDA/TA[,45ULOSINA CAPSULA

0,5MG/0,4[,4G (COMBODART)
cotüP 3,15 170 53s,s0

51. LANSOPRAZOL 30MG + CLARITOMICINA 500MG +

AMOXILINA 5OOÀ,4G (PYROUPAC IBP)
corúP 2,67 2s0 667,50

VALOR TOTAL: 31.985,17

ira, devid

efete tn e

OA 8280
FREOE

ORGAO entre a

Rua Joáo Batista, 80 - Centro - Surubim / PE - CEP: 55.750-0
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Prefeituro Municipol de Surubim
PROCURADORIA GERAL DO NUI'IICíPIO

adimplemento da parcela, será calculada com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor

Amplo (IPCA), Íornecido pelo IBGE, ou outro índice oficial que venha asubstituí-lo.

PAúGRAFO SEXTO: A atualização financeira prevista nesta condição será incluída na Nota
Fiscal/Fatura do mês seguinte ao da ocorrência

CúUSULA sExTA -Do REAJUSTE coNTRATUAt

PAúGRAFo PRIME!Ro: Será assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
inicial, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porem de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e

êxtrâcontratuâ|, dê âcordo com o ârt. 65, inciso II, alínêa "d", dâ Lêi no8.666/1993.

PAúGRAFO SEGUNDO: O preço contratado será reajustado em periodicidade anual contada a

partir da data limite para apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir,
utilizando-se, para tanto, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-lPCA, Íornecido pelci
IBGE, de acordo com normas jurídicas vigentes, ou outro índice oficial que venha a substituí-lo.

cúusulA sÉTrMA - DAs oBRIGAçÕrs oe CoNTRATADA

Além das obrigaçÕes previstas em lei e nas normas aplicáveis, devem também ser respeitadas:

PAúGRAFO PRIMEIRO: Responsabilizar-se integralmente pelo objeto licitado, observadas as
especiÍicaçóes, normas e outros detalhamentos que integram a Ata;

PARAGRAFO SEGUNDO: Não transferir, no todo ou em parte, o objeto da Ata.

PAúGRAFO TERCEIRO: Quando Íor o caso e no que for aplicável, cumprir e íazer cumprir, por
parte de seus empregados e prepostos, as normas estabelecidas neste documento.

PAúGRAFO QUARTO: Indicar a marca do produto a ser Íornecida e cumprir as obrigações de
Íornecimento da mesma marca, ou de marca superior, a critério e análise da Administração, por todo
o período da vigência da Ata;

PAúGRAFOQUINTO:Adota rimediatamenteapósorecebimentodaautorizaçãoparainíciodoavençado,
as medidas requeridas, informando em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que
impossibilite assumir oestabelecido;

PAúGRAFO SEXTO: Toda entrega deverá ter prévia programação de data e hora com a

Contratante. Se a Contratada for efetivar a entrega através de transportadora, deverá intermediar a

exigência entre a empresa terceirizada e a Contratante;

PAúGRAFO SÉTIMO: Entregar, sempre que houver, os produtos elencados nest

acordo com as normas técnicas pertinentes e atualmente em vigor no país (por exe lo: normas da

Ru. Joro B.tl.ti, 80 - côntro - turublm / Pl - C!F: 55.150-000
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paúCnnpO OITAVO: Entregar o objeto adjudicado em períeitas condições de uso e consumo,
atendendo plena e satisfatoriamente ao especificado neste documento e nos termos das
contrataçóes levadas a efeito, dentro do prazo de 10 (dez) dias consecutivos, a contar da autorização
de fornecimento.

PARAGRAFO NONO: Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização do órgão Contratante;
relativamente ao objeto da Ata.

PAúGRAFO DÉCIMO: Assumir inteira responsabilidade do objeto fornecido, devendo o produto
entregue receber prévia aprovação do órgão aderente, que se reserva no direito de recusá-lo, caso
não satisfaça aos padrões especificados;

PÀúGRAFo DÉCIMO PRIMEIRO: O recebimento do objeto estará rigorosamente condicionado à

verificação do atendimento às especificações contidas neste documento e no Edital da licitação e, à

Contratada que deixar de entregar os bens ou entregá-los fora das especificaçôes, deverão ser
aplicadas as sanções estabelecidas no Termo de Referência e no Edital, além de arcar com todo o
ônus proveniente do envio e devolução do objeto.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Repor, no prazo máximo de 01" (um) dia útil, quaisquer objetos
comprovadamente danificados por seus empregados ou prepostos;

PAúGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Substituir, no prazo máximo de 01 (um) dia útil, o fornecimento
que não atender ao especificado, procedendo à substituição de toda ou parte da remessa que tenha
sofrido qualquer alteração, detectada em até 05 (cinco) dias da entrega, por proximidade a produtos
químicos, insetos ou qualquer outro elemento estranho que venha a prejudicar o conteúdo da
embalagem.

PAúGRAFO DÉCIMO QUARTO: Emitir relatórios gerenciais à Secretaria de Administração,
responsável pela gestão da Ata de Registro de Preço, sempre que requisitada e no prazo
estabelecido na solicitação, no qual deverão constar: os órgãos solicitantes, os itens adquiridos e os
respectivos quantitativos, alémde outras informaçóes necessárias a criterio daSAD;

PAúGRAFO DÉCIMO QUINTO: O relatório gerencial deverá está acompanhado de nota
fiscal/fatura de forma impressa e com arquivo em meio magnético com formato XLS contendo os
lançamentos relativos ao período pertinente;

PAúGRAFO DÉCIMO SEXTO: Manter, durante o prazo de vigência da Ata, todas as condiçôes de
habilitação e qualificação exigidas no Edital relativas à licitação da qual decorreu o Registro de Preço,

nos termos do art. 55, inc. XIII, da Lei no 8.666/1993, as quais
quando dos pagamentos à Contratada;

Rua Joáo Batista, 80 - Centro - Surubim , PE - CEP

serão observadas
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nsalmente,

ANVISA, certificação do Inmetro, nome do químico responsável, no de telefone para atendimento ao
consumidor, inÍormações sobre aplicação, uso, composição, alertas, atendimento a normàs da ABNT
etc.).
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paúCnafO oÉquo SÉnUO: Manter funcionário responsável perante o Município com poderes
legais para assinar Atas de Registro de Preço, respondendo por toda e qualquer questão relativa ao
fornecimento aos órgãos participantes, disponibilizando, para tanto, teleÍone fixo, telefone celular e
e-mail para futuros contatos, sempre atualizados;
PAúGRAFO DÉctMo oÍTAVo: Apresentar Nota fiscal/fatura correspondente aos fornecimentos
realizados.

PAúGRAFO DÉCIMO NONO: Cumprir as demais exigências operacionais e demais disposiçôes

cúusulA orrAvA - DAs oBRTGAçóes ol corurRnrarure

O órgão ou entidade Contratante deverá tomar todas as providências necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas deste documento, obrigando-se, ainda, a:

PAúGRAFO PRIMETRO: Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados, após o
cumprimento das formalidades legais.

PAúGRAFO SEGUNDO: Comunicar à Detentora da Ata as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu
critér'io, exijam medidas corretivas por parte daquela.

PAúGRAFOTERCEIRO:A testar a qualidade e quantidade do material fornecido pela empresa
Detêntora da Ata, veriÍicando a conformidade dos itens êntregues com as especificações e marcas
registradas em Ata e com as quantidades solicitadas na autorização de fornecimento.

PAúGRAFO QUARTO: Competirá ao servidor designado pelo órgão aderente acompanhar,
fiscalizar e verificar a conformidade das entregas.

PAúGRAFO QUINTO: Prestar as informaçôes e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelá
Detentora da Ata.

cúusulA NoNA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁRrA

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município de Surubim, para o exercício de 2019, na classificação abaixo

03 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SURUBIM

O3 ENTIDADES SUPERVISIONADAS

03 01 FUNDO T,4UNICIPAL DE SAÚDE DE SURUBIM

030101 Secretaria de Saúde
10 Saúde
10 301 ATENÇÃO BÁSICA

10 301 3044 ATENÇÃo sÁslcA A SAÚDE DA popuLAçÃo

10 301 3044 2099 OOOO MANUTENÇÃO DAS AçÔES DA ATENçÂO BÁSICA

793 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

O.O1.OO 31O.OOO IMPOSTOS E IRANSFERÊNCIAS SAÚDE

Rua João Batista, 80 - centro - Surubim / PE - CEP: 55.750-000
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constantes no Termo de ReÍerência e no Edital.



03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SURUEIM

03 ENTIDADES SUPERVISIONADAS

03 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SURUBIM

030101 Secretaria de Saúde

10 Saúde

10 303 SUPORTE PRONúTICO E TERAPÊUNCO

10 303 3046 ASSISTÊNCIA FARMACÊUNCA

10 303 3046 2101 0000 MANUTENçÃO OAS AnVTDADES DA A5SI5TÊNCrA FARMACÊUTICA BÁSCTCA
872 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUTúO

O.O1.OO 31O.OOO IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS SAÚDE

03 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SURUBIM

03 ENTIDADES SUPERVISIONADAS

03 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SURUBIM

030101 Secretaria de Saúde
10 Saúde
10 303 SUPORTE PROFIúTICO E TERAPÊUTICO

10 303 3046 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

10 303 3046 2101 OOOO MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUNCA BÁSCICA

873 3.3.90.30.00 MAÍERIAL DE CONSUMO

O.O5.OO 3OO.OOO RECURSOS TRANSF. PELO SUS

PAúGRAFO SEGUNDO: Por se tratar de Registro de Preços, os recursos financeiros para fazer face

às despesas da contratação correrão por conta desta Secretaria, cujos elementos de despesas

constarão nos respectivos contratos e nota de empenho, ôbsêÍvâdrs âs eondlçôês êstâbêlêeldas no

processo licitatório.

CúUSULA DÉCIMA - DAs PENAUDADES

M

PAúGRAFO PRIMEIRO - Com fundamento no artigo 7" da Lei n" 10.520/2002, a I ante ficará ?t

CO

0

Rue João Batiot , 8o - c.nt.o - Surublm / P! - clF: 55.?l!0'000
TR 18280
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03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SURUBIM

03 ENNDADES SUPERVISIONADAS

03 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SURUBIM

030101 Secretaría de Saúde

10 Saúde
10 301 ATENçÃO BÁSrCA

10 301 3044 ATENçÃO BÁSrCA A SAÚDE DA POPULAçÃO
10 301 3044 2099 0000 iúANUTENçÃO DAS AçÕEs DA ATENÇÂO BÁSICA
794 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
O.O5.OO 3OO.OOO RECURSOS TRANSFERIDOS PELO SUS

PAúGRAFO PRIMEIRO: No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correrâo à conta dos recursos

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será Íeita mediante

apostilamento, no início de cada exercício flnanceiro, sob pena de rescisão antecipada do contrato;
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impedida de licitar e contratar com o Município de Surubim, pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, sem

prejuízo de multa de ate 30% (trinta por cento) do valor estimado para a contratação e demais

cominaçóes legais, nos seguintes casos:

l
T.

m.

IV.

VL

W.
VIII.

x.

PARAGRAFO SEGUNDO - Para condutas descritas nos incisos I, IV, V, VI, VII; VIII e IX do parágraÍo

anterior, será aplicada multa de no máximo 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

a A contratada que não mantiver a proposta, recusando-se a ajustar o preço referente às cotas
principal/reservada, nos termos da legislação vigente, será penalizada com multa, nq
percentual de 07o/o a 05% (um a cinco por cento) do valor ofertado pela empresa para a cota
respectiva, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, em caso dereincidência.

Apresentar documentação falsa;
Ensejar o retardamento da execução doobjeto;
Falhar na execução docontrato;
Não assinar o contrato e/ou ata de registro de preços no prazoestabelecido;
Comportar-se de modoinidôneo;
Não mantiver aproposta;
Deixar de entregar documentação exigida nocertame;
Cometer fraudefiscal;
Fizer declaraçãofalsa.

A contratada que não mantiver a proposta, reincidindo na recusa em ajustar os preÇos

ofertados para a cota reservada e a cota principal, ficará impedida de licitar e contratar com o
Município de Surubim pelo prazo de até 02 (dois)anos.

h

a

PAúGRAFO TERCEIRO - O retardamento da execução previsto no inciso II do parágrafo primeiro,

estará configurado quando a CONTRATADA:

Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato, após 7 (sete) dias, contados
da data constante na ordem de fornecimento.

Deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços definidos no contrato por 3 (três) dias
seguidos ou por L0 (dez) diasintercalados.

PARÁGRAFOqUARTO-Serádeduzidodovalordamultaaplicadaemrazãodefalhanaexecuçãodo

contrato, de que trata o inciso III do parágrafo primeiro, o valor relativo às multas aplicadas em razão

do parágrafo sétimo destacláusu la.

in

PAúGRAFo QUINTo - A falha na execução do contrato prevista no inciso III do par fop er

LI
0ÉRl

Rua João Batista, 80 - Centro - Surubim / PE - CEP: 55.750-000
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Tabela 1

GRAU DA

INFRAçÃo

PONTOS DA

rNrneçÃo

1 2

plúeRlfO SÉ UO - Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará

multas conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes:

Tabela 2

2 3

3 4

4 5

5 8

6 10

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 O,2o/o sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da

obrigação

2 O,4Yo sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da

obrigação

3 0,870 sobre o valor da ordem de fornecimento a que se reÍere o descumprimento da

obrigaçáo

Rua João Batista, 80 - Centro - Surubim / PE - CEP: 55.750-000

ÍRÉ

estaráconfiguradaq ua ndoaCONTRATADAseenquadrarempelomenosumadassituaçõesprevistas nâ

tabela 3 do parágrafo setimo, respeitada a graduação de infrações conforme a tabela 1a seguir, e

alcançar o total de 20 (vinte) pontos,cu mulativamente.

PAúGRAFO SEXTO - O comportamento previsto no parágrafo quinto estará configurado quando a

CONTRATADA executar atos tais como os descritos nos artigos 92, parágraÍo único, 96 e 97,

parâgraÍo único, da Lei no 8.666/l-993.
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4 L,6o/o sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da

obrigação

5 3,2o/o sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da

obrigação

6 4,0o/o sobre o valor da ordem de fornecimento a que se reÍere o descumprimento da

obrigação

Tabela 3

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA

1 Executar íornecimento incompleto, paliativo, provisório

comoporca ráterperma nente,oudeixardeprovidenciar

recom posiçãocom plementa r.

2 Por ocorrência

2 informação pérfida de Íornecimento ou

material licitado por outro de qualidade

Fornecer

substituir

inÍerior.

2 Por ocorrência

3 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior

ou caso fortuito, os fornecimentos contratados.

6 Por dia e por tarefa

designada

4 5 Por ocorrência

5 Recusar a execução de fornecimento determinado pela

FISCAI-lZ AÇÃO, sem motivo justificado.

5 Por ocorrência

6 Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou

que cause dano físico, lesão corporal ou consequências

letais.

6 Por ocorrência

7 Retirar das dependências da Contratante quaisquer

equipamentos ou materiais de consumo previstos em

contrato, sem autorização prévia.

Por item

ocorrência

e por

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE:

BrÁ

7í

FREOÉ c0Rua João Batista, 80 - centro - Surubim / PE - CEP: 55.7-7
OA8,PE 18280
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Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins

diversos do objeto do contrato.

1

?\
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8 1 Por item e por

ocorrência

1 Por ocorrência

10 Cumprir determinação da FISCAIIZAÇÃO para controle

de acesso de seus funcionários.

1

11 Cumprir determinação formal

complementar daFtscAuzAÇÃo.

ou instrução 2 Por ocorrência

t2 Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seusanêxos

não previstos nesta tabela de multas, apósreincidência

formalmente notificada pela unidadefiscalizadora.

3 Por item e

ocorrêncla

L3 Entregar a garantia contratual eventualmente exigida

nos termos e prazos estipulados.

1 Por dia

PARAGRAFO OITAVO - A sanção de multa poderá ser aplicada à CONTRATADA juntamente com a

de impedimento de licitar e contratar estabelecida no parágrafo primeiro desta cláusula.

PAúGRAFO NONO - As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias

corridos a contar da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma infração, cabendo a

aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuÍzo da rescisão contratual;

PAúGRAFO DÉCIMO - Nenhuma penalidade será aplicada sem o Devido Processo Administrativo;

PAúGRAFODÉCIMOPRIMEIRO-Acritériodaautoridadecompetente,ova lordamu ltapoderáser

descontado do pagamento a ser efetuado ao contratado, inclusive antes da execução da garantia

contratual eventualmente exigida, quando esta não for prestada sob a forma de caução emdinheiro;

PAúGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Caso o valor a ser pago ao contratado seja insuficiente para

satisÍação da multa, a diÍerença será descontada da garantia contratual eventualmente exigida;

PAúGRAFO DÉCMO TERCEIRO - Caso a faculdade prevista no parágrafo décimo primeiro não

tenha sido exercida e verificada a insuficiência da garantia eventualmente exigida para

integral da multa, o saldo remanescente será descontado de pagamentos devidos ao co

A

d

Ern 0 c0
0Ài,PE r 82E0

Rua João Batista, 80 - Centro - Surubim / PE - CEP: 55'750-000

Manter a documentação de habilitação atualizada.

9 Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou

determi nado pelaFtSCAIJZAÇÃO.

Por ocorrência

por

t
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paúCUfO OÉCfuO QUINTO - Decorrrido o ptazo previsto no parágraÍo déclmo quarto, o
contratante encaminhará a multa para cobrança judlcial;

plúCmfO OÉqfUO SEXTO - Caso o valor da garantia eventualmente exlgida seja utilizado, no
todo ou em parte, para o pagamento da multa, esta deve ser complementada pelo contratado no
prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da solicitação da contratante;

PAúGRAFo DÉctMo sÉTIMo - A Administração poderá, em situaçóes excepcionais devidamente
motivadas, efetuar a retenção cautelar do valor da multa antes da conclusáo do procedimento
administrativo.

cúusuLA DÉcrMA pRIMEIRA - DA REscrsÃo

Ainexecuçãototalouparcialdoobjetodalicitaçãoensejaráarescisãodocontrato,conformedisposto nos

artigos 77 a 80, da Lei Federal no8.666/93;

PAúGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos

autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa;

PAúGRAFOSEGUNDO-Arescisãodocontratopoderáserdeterminadaporatounilateraleescrito da

Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78, da Lei Federal no

8.666/93, ou nas hipóteses do artigo 79 do mesmo diploma legal, quandocabível.

PAúGRAFO TERCEIRO - A rescisão administrâtiva ou amigável deverá ser precedida de autorizacão

escrita e fundamentada da autoridade competente.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA SUCESSAO

O presente instrumento obriga as partes contratantes e os seus sucessores, que, na falta delas,

assumem a responsa bilidade pelo seu integral cumprimento.
fitÁ

cúusuLA DÉcrMA TERCEIRA - DA LEGISLAçÃo APUCÁVEL "Z .oNN Ífl4

PAúGRAFO DÉCIMO QUARTO - Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa
indicados nos parágrafo décimo segundo e parágrafo décimo terceiro acima, o contratado será

notiÍicado para recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados dorecebimento
da comu nicaçãooficia l;

Rua João Batista, 80 - Centro - Surubim / PE - CEP:
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O presente contrato reger-se-á pelas normas estabelecidas no Estatuto Federal Licitatório e pelas

regras no edital do PREGÃo PRESENCIAL No 017/2018, PROCESSO LICITATORIO N.02412018, na

Proposta de Preços, e, nos casos omissos, aplicar-se-ão os princÍpios gerais do Direito.

cLÁusuLA DÉcrMA eUARTA - Do REGTME DE ExEcuçÃo

A presente contratação se dará atraves do regime de execução indireta

cúusulA DÉcrMA eurNTA - DAs coNDrçõEs DE FoRNEctMENTo

PAúGRAFo PRIMEIRo: A entrega será integral de acordo com o quantitativo estabelecido em
cada ordem de fornecimento emitida pelo órgão solicitante, devendo ser observado o prazo máximo
de 10 (dez) dias consecutivos a contar da respectiva emissão.

PAúGRAFOSEGUNDO: Nas situaçóes em que não for definida a cor na descrição do item a ser
solicitado, caberá ao Contratante informá-la quando da solicitação/autorização de
fornecimentoformal;

PARÁGRAFo TERCEIRO: A Empresa Contratada deverá providenciar a entrega dos itens solicitados
no local e horário estabelecidos na solicitação/autorização de fornecimento formal, sem qualquer
ônus para os Órgãos/Entidades participantes deste registro de preço.

PAúGRAFO QUARTO: Os Órgâos/Entidades participantes deste registro de preço que possuírem
unidades em outras regiôes, fora do Município de Surubim, deverão providenciar a logística para o
atendimendo do fins contratuais.

PAúGRÂFO QUINTO: Quando no ato da entrega ocorrer do produto apresentar datas de validade
e lotes diferentes, estes deverão vir acondicionados separadamente.

PAúGRAFO SEXTO:O objeto proposto neste documento deverá ser entregue adequadamente de
modo a manter sua integridade física, e será recebido da seguinte forma:

Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos materiais
recebidos com as especificaçôes requisitadas;

Definitivamente,pelo servidor designado pelo órgão aderente, após a verificação da
qualidade e quantidade dos materiais recebidos, e consequente aceitação, no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar do recebimento provisório;

PAúGRAFo sÉnuo: Aplicam-se aos recebimentos provisório e definitivo,
estabelecidas nos artigos 73 e 74 da Lei Federal no 8.666/93.

PAúGRAFo oITAVo: Serão observados os seguintes critérios na verificação do p

as demais co

Rua Joáo Batista, 80 - Centro - Surubim / PÊ - CEP: 55.750-000
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. Compatibilidade dos itens com as exigências doedital;

. Restar prazo de validade mínimo, a vencer, de 40% (quarenta por cento) do
tempo total da validade do objeto no momento daentrega.

. Consonância com as normas técnicas pertinentes e atualmente em vi§or no país
(por exemplo: certidão do Inmetro, no do telefone para atendimento ao
consumidor, uso, composição, alertas, atendimento as normas da ABNTetc.)

PAúGRAFONONO: Fica assegurado aos órgãos participantes do Registro de Preços o direito de
rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as especificações exigidas
neste documento, ficando a Contratada obrigada a substituir e/ou reparar os itens
irregularesnoprazodeatéO5 (cinco) dias, a contar da sua notificação formal, sem ônus para
aContratante.

PARAGRAFO DECIMO PRIMEIRO: Serão recusados os materiais que não satisfaçam
especificações ou apresentem qualquer vício, devendo os valores correspondentes serem glosados

as

PAúGRAFO DÉcIMo SEGUNDO: o fornecedor se compromete a repor todos os vícios e danos
decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 72, 73 e L7 a 2-7 do Código de DeÍesa do
Consumidor (Lei no 8.078/1990), bem como aos parâmetros descritos por este registro de preços.

PAúGRAFO DÉclMo TERCE!Ro: Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para entrega do
objeto licitado, somente será analisada, se apresentada antes do decurso do prazo para tal e

devidamente fundamentada.

PAúGRAFO DÉCIMO QUARTo: Somente será aceito o fornecimento feito de acordo com o
contido nas especificações do Edital e do Termo de Referência.

PAúGRAFO DÉCIMO QUINTO: A Contratada deverá fornecer os itens, pelos preços registrados na

Ata de Registro de Preços, durante o prazo de sua vigência.

PAúGRAFO DÉOMO SEXTO: A Contratada deverá entregar a Nota Fiscal, regularmente,
correspondente ao quantitativo do material entregue.

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA - Do REGISTRo

Este instrumento contratual, após obedecer às formalidades legais, deverá ser registrado no Livro de

cúusulA DÉcrMA sÉTrMA - DA puBucAçÃo

Rua Joáo Batista, 80 - Centro - Surubim / PE - CEP: 55.750-000

PAúGRAFODÉCIMO:Será considerada recusa formal a não substituição do material, após 0S

(cinco) dias úteis da sua rejeição ou devolução.

Registro de Contratos da Entidade.
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Conforme disposiçôes legais vigentes, o presente instrumento contratual será publicado no Diário

Oficial do Município na forma de extrato, como condição de sua eficácia.

cúusutA DÉCIMA oITAVA- Do FoRo

Com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, as partes elegem o foro da Comarca

de Surubim, para dirimir as questóes oriundas do presente Contrato.

E,para firmeza e como prova de assim haver em entre si, ajustado e contratado, foi lavrado o
presente instrumento contratual em 04 (quatro) vias, de igual teor e forma, o qual depois de lido e
achado conforme, vai assinado pelas partes contratantes, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Surubim,22 de julho de 2019.

EA INISTRAçÃOsEc
Sra.

TESTEMUNHAS:

Danusa Medei Piancó da Silva

CONTRATANTE

SECRETARIA DE SAÚDE

Sr. Thyago Belo Ped rosa

CONTRATANTE

í*a7'
MAPA MIX COMÉRCIO ITDA EPP

CNPJ no 22.552.7 66/000L-11.
Sr. Flaúcio de Araújo Guimaràes

CONTRATADA

t. /trch,n .4,,í-
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PROCURADORI-,\ ITU\ ICI PAL
IXTRA.TO AO CONTRA.TO N'. 0-19/2019.

Contrato n" 039/2019.
CONtTAtAdA: MAPA MIX COMÉRCIO LIDA EPP

Resumo do Objeto: Este contrato lem como objeto a eventual

aquisição de medicamentos pam alender as demandas do Poder

Executivo do Município de Surubim. conforme especificado em cada

ordeln de fomecimento, que passam a integrar este Temlo de contrato.

Valor do Contrato: A contratante pagará a Côntrâtadâ o valor de R$
189.705,01 ( cenlo e oitenta e nove nril e setecentos e cinco reais e unl

centavo), de acordo com a soma de valores totais dos respectivos lotes

t-A. ll-AelV-4.
vigência: 22107/20 I 9 a 221 1 0120 19.

Data de Assinatura: 22/0112019.

Publicado pori
Jeivson Roberto Silva de Sena

Código IdenliÍicador:DA25C4B8
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